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Assunto: 
 

Receba um estagiário, uma estagiária da ADL 

 

Prezados Ministros, 

Prezadas Ministras, 

Demais Lideranças,  
 

Saúdo-os/as com as palavras do Lema desta semana: “Os discípulos de Emaús disseram um ao outro: 

Porventura, não nos ardia o coração, quando ele, pelo caminho, nos falava, quando nos expunha as 

Escrituras?” (Lc. 24.32) 
 

A Associação Diacônica Luterana – ADL está comemorando seus 57 anos a serviço da IECLB 

formando jovens por meio de reflexões e práticas cristãs. Esta formação se dá em parceria com 

famílias, comunidades, Sínodo - IECLB. Uma das contribuições é oportunizar que os alunos e as 

alunas tenham uma vivência prática comunitária e ou institucional diaconal. Uma das formas é o 

Estágio Intermediário que ocorre no mês de Julho. Durante estes anos sempre contamos com a 

receptividade das Comunidades e seus Ministros, Ministras e Lideranças recebendo um ou até duplas 

de alunos e alunas da ADL para que assim possam implementar, significativamente, a sua formação. 

 

Sendo assim, dirijo-me, em nome da Superintendência da ADL, a você que é Ministro, Ministra e 

Liderança em Comunidades do Sínodo para fazer parte desta parceria de formação abrindo espaço para 

receber um/a aluno/a ou uma dupla de alunos/as da ADL para um período de Estágio. O Estágio para 

este ano de 2013 está previsto do dia 06 ao dia 22 de julho. Espera-se dos campos que recebem 

estagiários/as: acomodação, alimentação, um plano de ações, mentoria e eventuais despesas 

decorrentes que o/a estagiário/a venha a ter a serviço em campo. Por parte dos estagiários/as estes/as 

assumem as despesas de viagem aos respectivos campos de estágio. No final do Estágio, ambos, 

estagiários/as e mentoria elaboram cada qual um Relatório explicitando pontos positivos e pontos a 

serem observados e implementados pelos alunos ou alunas em sua formação na ADL.  

 

Aguardamos seu contato, em caso afirmativo, para que possamos tratar dos devidos encaminhamentos. 

Agradeço a vossa atenção. 

Fraternalmente, 

                              Diác. Vanderlei Boldt - ADL  

                               vanderboldt@yahoo.com.br 

 

Serra Pelada, 15 de abril de 2013. 
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